LEI Nº 2.761, DE 13 DE SETEMBRO DE 2007

Acrescenta dispositivo à Lei Nº 1.508 de 10/07/95 que “Dispõe sobre a coleta seletiva de lixo industrial, comercial e residencial” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei nº 1.508, de 10 de julho de 1995, que “Dispõe sobre a coleta seletiva de lixo industrial, comercial e residencial” passa a vigorar com  o seguinte artigo:

Art. 3ºA. Fica o Município autorizado a adquirir caminhões apropriados para dar cumprimento ao dispositivo desta Lei, bem como apoiar a Associação dos Catadores de Papel de Timóteo – ASCATI, no desenvolvimento de suas ações.

Art. 2º. Revogam-se as disposições contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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